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DECRETO MUNICIPAL Nº. 222 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Ratifica a aprovação do Regimento Interno do Conselho 

Municipal do Idoso de São Domingos do Araguaia. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – Estado do Pará, no 

exercício de suas atribuições e competências legais conferidas pelo Cargo e Lei 

Orgânica do Município de São Domingos do Araguaia. 

CONSIDERANDO a aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso de 

São Domingos do Araguaia, conforme a Ata da Reunião do Conselho Municipal do 

Idoso de São Domingos do Araguaia - CMI, realizada no dia 5 de dezembro de 2024.   

DECRETA: 

Art. 1º. Fica ratificado a aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal 

do Idoso de São Domingos do Araguaia, anexo ao presente Decreto, sendo deste, 

parte integrante e indissociável.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.  

 

São Domingos do Araguaia, 10 de dezembro de 2024.  
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